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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

DECRETO S/Nº /2024
 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,   

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a servidora Sra. Kelma Costa dos Santos, Professora, 

Matrícula nº 47927, progredida horizontalmente da Classe D para a  F, no mesmo cargo, de acordo 

com o Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, conforme 

consta no Processo Administrativo nº  17727/2019 e parecer Jurídico nº 191/2024. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 08 de janeiro de 2022. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Lauro de Freitas, 14 de março de 2024 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

Ailton Florêncio dos Santos  
Secretário Municipal de Administração e de Ações e Projewtos Estratégicos 

 

 

Registre-se e publique-se, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

ERRATA 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,  

 

Art. 1º Torna Público a Decreto S/Nº/2023 publicado em 09 de outubro de 

2023, onde concede Direito Peticionado a Sra. Kelma Costa dos Santos, referente ao Processo 

Administrativo nº 06298/2017, passa a vigorar com a seguinte redação. 

 

Onde se lê 

Progressão Horizontal (Classe A – B) 

 

Leia-se 

Progressão Horizontal (Classe A – C) 

 

 

Lauro de Freitas, 14 de março de 2023. 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

Ailton Florêncio dos Santos 

Secretário Municipal de Administração e de Ações e Projetos Estratégicos 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 

 

 

 

 

 

 

 



Quinta-feira
14 de Março de 2024
9 - Ano XII - Nº 2791 Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKFBQKJDQKIYODZBMTAZMZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
   

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

ERRATA 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,  

 

Art. 1º Torna Público a Decreto S/Nº/2023 publicado em 09 de outubro de 

2023, onde concede Direito Peticionado a Sra. Kelma Costa dos Santos, referente ao Processo 

Administrativo nº 17726/2019 passa a vigorar com a seguinte redação. 

 

Onde se lê 

Progressão Horizontal (Classe B – C) 

 

Leia-se 

Progressão Horizontal (Classe C – D) 

 

 

Lauro de Freitas, 14 de março de 2023. 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

Ailton Florêncio dos Santos 

Secretário Municipal de Administração e de Ações e Projetos Estratégicos 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

 

DECRETO S/Nº /2024
 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Tornar sem efeito a Progressão Horizontal (Classe A- C) no Decreto 

S/Nº/2022, publicado em  13 de abril de 2022, em nome da  Sra.  Kelma Costa dos Santos, cargo 

efetivo de Professora, Matrícula nº 47927, referente ao Processo Administrativo nº 17727/2019. 

 

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 14 de março de 2024. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

Ailton Florêncio dos Santos 

Secretário Municipal de Administração e de Ações e Projetos Estratégicos 

 

 

 

 

Registre-se e publique-se, 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 

 

 

 

 


